
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
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Parauapebas/PA, 08 de Setembro de 2015. 

O: 2872/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A: COOROENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

na. Sra. 
biana de Souza Nascimento 

hora Coordenadora, 

Cpm os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos de Vossa Senhoria autorização 

pira formalização de processo MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 

aquisição próteses cumprindo Ordem Judicial em favor da senhora MARIOZANE 

SILVA e senhora MICI-IELINE FERREIRA LOBO. 

Estimado: R$ 56.500,00 (Cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 

Processo Licitatório, objetivando a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de próteses ortopédicas atendendo Decisão Judicial. 

A Constituição Federal determina ser competência de o 

Muicípio disponibilizar atendimento médico integral às pessoas carentes, 

prevenindo e atendendo todos os doentes. 

:e do preceito constitucional, quando houver qualquer impedimento, 

itivo, periódico ou sazonal, o Poder Público Municipal não pode simplesmente 

info -mar que dispõe de meios para cumpri-lo. 

-se de uma ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada em 

de: 

MAíLIOZANE MACHADO SILVA, brasileira, portadora do RG: 421495 SSP-PA, 

resicente e domiciliada na Rua Carmem Miranda, Q-02, Lote 09, Jardim América, 

ParaLaoebas - PA. 	
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E em favor de: MICHELLINE FERREIRA LOBO, brasileira, solteira, servidora 

pública municipal, portadora do RG: 2183067 2a via PC/PA, residente e 

domicilíada a Rua c, no 98, União, Parauapebas - PA 

A necessidade emergencial da despesa, além do motivo obvio de ofertar as 

\pacientes uma melhor qualidade de vida, favorecendo uma acessibilidade, é 

mpulsionada por força da referida ação, através de antecipação de tutela em face 

do Município de Parauapebas, protocolada sob o processo no 0004710- 

8.2014.814.0040 (MARIOZANE MACHADO SILVA), concedida pela Doutora 

Àdelina Luiza Moreira Silva e Silva, Juíza de Direito Titular da 4a Vara Cível da 

Comarca de Parauapebas, Estado do Pará e processo 0010580-17.2014.8140040 

(MICHELLINE FERREIRA LOBO) concedida pela mesma Juíza ora mencionada. 

indiscutivelmente o objeto a ser contratado trata-se de aquisição 

1 quanto ao pronto atendimento do paciente, tendo o Município 

Prauapebas a necessidade urgente e inadiável do atendimento dessa situação 

qte caso não seja cumprida acarretará sério prejuízo e comprometerá a saúde da 

piciente ora citada, bem como acatar determinação judicial, feita através de 

artecipação de tutela, configurando, portanto, situação EMERGENCIAL. 

de Vigência do Contrato: 06 meses, contados a partir da assinatura do 

de início da execução do contrato: Imediato, após o recebimento da 

de Compra e Emprenho. 

Reonsabilidade pelo acompanhamento da execução do contrato: Todos 

os contratos objeto desta solicitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura 

Muricipat de PARAUAPEBAS/PARÁ (em especial da Secretaria Municipal de Saúde), 

devlkiamente designados para este fim, por meio de Portarias específicas após a 

assinatura do contrato, com autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda 

e qt4iquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 
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Jndicação e autorização de uso de dotação orçamentária: A indicação da 

dotação está devidamente feita (anexada) pelo Setor de Contabilidade, da 

Secretaria Municipal de Saúde, já estando, por meio deste, autorizado o uso da 

correspondente dotação orçamentária desta Secretaria. 

Segue em anexo: 

1 Indicação do Objeto e do Recurso; 

1 Termo de Referência; 

1 Planilha de Itens; 

1 Cotação de Preços CONFORPÉS; 

1 Cotação de Preços ORTOPÉDIA INDAIATUBA; 

1 Cotação de Preços ORTHO GEN; 

1 Cópia do Memo. 1498/2014 de 29/08/2014 - PGM 

1 Cópia do Mandado Judicial em favor da senhora MICHELINE FERREIRA 

LOBO; 

1 Cópia do Mandado Judicial em favor da senhora MARIOZANE MACHADO 

SILVA; 

P4ra o vosso conhecimento e providências. 

Atenciosamente, 

João 4z: weuv 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÀ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Memo n° 77012014 
Judicial pasta 2357 

Parauapebas, 26 de maio de 2014. 

Da: Procuradoria Geral do Município 
Para: SEMSA 

Dr. Rõmulo Pereira Maia 

li]J•Iø]9tCH 

URGENTE 
	

LvtW%L- 

Cumprimentando-o, encaminhamos a V. 6. cópia do mandado e da petição 

inicial do processo 0004710-88.2014.814.0040, que tem como requerente MARIOZANE 

MACHADO SILVA, para cumprimento de ordem judicial no sentido de fornecer a 

pena 

4 

perna 

nas cc 

JAIR 
Procurador Chei 

muniCP21 de SEUI 1 

1 	Morro dos Ventos. Bairro Beira Rio R, Paxauapebas/PA 

$e5soIir ida Jj68515-OOO Fone: 94 3346-2141 E-mail ymp@yarauayebasin.gov.br  \ 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
PARÂUAPEEAS 
SECRETÁRIA DA 4' VARA CIVEL DE PARAUAPEAS 
MANDADO - N°: 20140160614698 

Requerente: MARJOZANE MACHADO SILVA. 

Requerido:  MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, endereço conforme 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Defiro a gratuidade processual. 

Aprecio, inicialmente, o pedido de antecipação de tutela. 

t. Ro4'jç 

Para tanto, observo que a parte autora preenche os requisitos iniciais para que a tutela 
pretendida lhe seja antecipada, nos termos do que possibilita o artigo 273, do Código de 
Processo Civil. 

Nesse sentido, pelo que pretende a parte autora, vislumbro a existência de prova inequívoca, 
a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação. 

Com relação à prova e à verossimilhança da alegação, considero que estão presentes em face 
dos documentos acostados nos autos, que denotam, a principio, que a parte autora teve a 
parte amputada em razão de um acidente e faz uso de uma prótese, sendo que a prótese está 
gasta, ocasionando ferimentos na requerente. 

Ainda, considero as alegações da requerente de que não possui condições financeiras de 
adquirir a nova prótese porque está desempregada e seu beneficio previdenciário encontra-se 
suspenso desde 2008. 

O acesso à saúde, portanto, deve ser garantido pelo poder público. 

No que tange ao fundado receio de dano S irreparável, vejo que realmente a demora na 
prestação jurisdicional poderá acarretar comprometimento da saúde da parte autora em razão 
dos ferimentos causados pela prótese atual. 

Assim, defiro o pedido de tutela antecipada constante na inicial e, em consequência, 
determino que o réu Município de Parauapebas adquira e forneça a autora prótese para perna 
esquerda distal ao joelho, com as especificações conforme consta na inicial, no trazo de 

nas 

Cite-se os réus para que venha contestar a presente no prazo legal e, no mesmo ato, intime-
se para dar cumprimento à decisão de antecipação de tutela. Advirta-se, no mandado, que a 
não contestação implicará a decretação de revelia. 

ntestação, o réu reconheça o fato em que se fundou a ação ou outro lhe oponha 
rmodiflcatívo ou extintivo do direito, ou, ainda, caso alegue preliminares, intime-
para se manifestar no prazo de 

IQ 

de: PAIL4SUAPEBAS 

Fórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial 
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10 (dez) dias, facultando-lhe ajuntada de documentos, com fulcro no artigo 326 e 327, do 
Código de Processo Civil. 

SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO 

Parauaebas) q dernfo\fj)l4("\ 

ADELINA LUIZA MD 
Juíza de Direito TitlzlakRt l\A SIL1 E SILVA 

- 

Fórum PARÂUAPEBAS 
	

Email: 

Fórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial 
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